
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

NOTA EXPLICATIVA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXERCÍCIO 2022 

 
 
NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

 
O Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy-ES, criada através da Lei Municipal nº 723 de 21 

maio de 2007, inscrito no CNPJ sob nº 10.427.499/0001-71, situada na Rua Sebastião Vieira de Menezes, nº 

123, Centro, Presidente Kennedy-ES, CEP 29.350-000, com o objetivo de criar condições financeiras e de 

gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento as saúde da população, 

executadas através da Secretaria Municipal de Saúde, e seu orçamento está integrado ao orçamento do 

município de Presidente Kennedy - ES. 

 
 

NOTA 2 – TERMO DE VERIFICAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

 
 

O Termo de veirificação de disponibilidade financeira (TVDISP) tem como objetivo detectar possíveis 

divergências entre os saldos contábeis em comparação com os saldos bancários; 

No TVDISP essa comparação é efetuada tanto com as contas correntes, como as contas aplicação. 

 

CONTA CORRENTE: 

 

Nas comparações das contas correntes, verifica-se que todos os saldos estão zerados por estarem 

aplicados, evidenciando que não existem divergências entre os saldos contábeis e os saldos bancários; 

 

CONTA APLICAÇÃO: 

 

Na conta aplicação percebe-se que as disponibilidades financeiras do exercício de 2022 encerrou-se 

com um saldo contábil no valor de R$ 24.808.204,67 (vinte e quatro milhões, oitocentos e oito mil, duzentos e 

quatro reais e sesenta e sete centavos) e um saldo bancário no valor de R$ 24.784.212,74 (vinte e quatro 

milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e doze reais e setenta e quatro centavos), havendo 

assim, um divergência entre os saldos no TVDISP, no valor de R$ 23.991,93 (vinte e três mil, novecentos e 

noventa e um reais e noventa e três centavos); o motivo da divergência ocorreu pela duplicidade de 

pagamento do INSS Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que antes era por meio da (GEFIP) e paga com a 

GPS, sendo substituido pala DCTFWEB e paga por meio de DARF, as guias de GPS foram pagas de forma 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

antecipadas antecedendo o prazo da mudança  e posteriormente correu o pagamento das DARFs; 

Instituído pela instrução Normativa RFB n° 2005/2021, o programa DCTF-Web substituiu a Guia de 

Recolhimento do FGTS e de Informações á Previdência Social (GFIP). O principal objetivo deste tipo de 

declaração é relatar a Receita Federal as contribuições previdenciárias existentes da empresa. Além disso, 

com o DCTF Web também é possível integrar informações prestadas no e-social e na EFD-Reinf em um só 

local. Contudo, o prazo para entrega da DCTF-Web: do grupo 4° que são os Órgãos Públicos e organizações 

internacionais findou-se. ‘dia 15 de novembro de 2022 com o fato gerador ocorrido em outubro de 2022, com 

isso as guias pagas a partir da competência de outubro/2022 passou a ser recolhido pelo Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais (DARF), conforme relacionadas abixo: 

Competência de outubro/2022 foi paga a GPS no dia 17/10/2022, o valor de R$ 12.080,25 refere-se à 

empresa IMPACTO TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRAS EIRELI, e a DARF no mesmo valor paga no dia 

18/11/2023, anexo as folhas 03 a 06 na qual tais valores serão ressarcidos no ano de 2023; 

Competência de outubro/2022 foi paga a GPS no dia 20/10/2022 os valores de R$ 10533,11, R$ 

823,28, e R$ 555,29 totalizando um montante de R$ 11.911,68 refere-se à JMT SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

MÃO DE OBRA LTDA, e a DARF no mesmo valor paga no dia 18/11/2023, anexo as folhas 07 a 14, na qual tais 

valores serão ressarcidos no ano de 2023. 

 

Presidente Kennedy - ES, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 
Alessandra das Neves lima                                     Carlos Magno Belonia Moreira 

  Secretária Municipal de Saúde                                                    Contador 
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